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Contrato nº. 198/2020 
Processo Administrativo n.º. 19.952/2020 - Pregão nº. 110/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COUTINHO MARTINS & CIA L TDA - EPP 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Valor: R$ R$ 28.120,90 (Vinte e oito mil , cento e vinte reais e noventa centavos) . 
Dotação Orçamentária : Ficha nº 079 - Gabinete Do Prefeito - Fundo Municipal De Manutenção Do 
Corpo De Bombeiros 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua GABINETE DO PREFEITO - CORPO DE 
BOMBEIROS DE BOTUCATU, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob nº. 
46 .634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , MÁRIO EDUARDO 
PARDINI AFFONSECA, brasileiro , engenheiro, residente e domiciliado nesta Cidade de 
Botucatu/SP, portador da cédula de identidade RG nº 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob nº 
135.943.748-74, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa COUTINHO MARTINS & CIA L TDA - EPP sito à Rua Campos Salles, n. º 1.306 - Bairro 
Vila Sônia - Cidade de Botucatu/SP devidamente inscrita no CNPJ sob N. 0 27.550.665/0001-25, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com base no processo administrativo 
nº.19.952/2.020 - Pregão Presencial nº. 110/2.020 e ainda com fundamento na lei nº. 8.666/93, 
bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal nº. 
8.883/94 têm entre si , justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e 
condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1. 1 - Constitui objeto a FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -
Exclusivo para ME, EPP e MEi , nos termos dos anexos I e li do presente edital e do qual ficam 
fazendo parte integrante. 
1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminarem em sua 
habilitação e qualificação na fase da licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 12 (doze) 
meses, 
iniciando-se na data de sua assinatura. 
2.2 - A prorrogação de prazo, se houver, será formalizada mediante termo de alteração 
contratual , respeitadas as condições prescritas na Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 28.120,90 (Vinte e oito mil, 
cento e vinte reais e noventa centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02 - PM BOTUCATU - 02.01 - GABINETE DO PREFEITO - 02.01 .08 - FUN MUN DE MANUT 
DO CORPO DE BOMBEIROS - 06.182.0024.2064 - MANUTENÇÃO DO FUMABOM -
339030007 - GENEROS DE ALIMENTAÇÃO - 03- FUMABOM -100.0004- FUMABOM - Ficha 
79. 
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

01 
FARINHA DE MILHO EM FLOCOS, NA COR AMARELA, 
EMBALADA EM PACOTES COM 500 GRAMAS 
AÇUCAR REFINADO, OBTIDA DE CANA DE AÇUCAR , 
TIPO REFINADO, COM ASPECTO , COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS E SABOR DOCE, COM TEOR DE 
SACAROSE MÍNIMO DE 98,5% PP, ADMITINDO 

02 UMIDADE MÁXIMA DE 0,3 % PP. , SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO DE 1 KG (VALIDADE 12 MESES) 
ARROZ AGULHA, TIPO 1, LONGO FINO, CONSTITUI DO 
DE GRÃOS INTEIROS COM TEOR DE UMIDADE 

03 
MÁXIMA DE 15% (QUINZE POR CENTO) , ISENTA DE 
SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE 5 KG 
'COM VALIDADE DE 6 MESES) 
ARROZ INTEGRAL , PCT DE 1 K, INFORMAÇÃO 
ADICIONAL: ARROZ TIPO 1, CLASSE LONGO FINO. 
SUBGRUPO PARBOLIZADO INTEGRAL, COM GRÃOS 

04 ÍNTEGROS, COM TEOR DE UMIDADE DE 15%, 
ISENTOS DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 1 QUILO, (COM 
VALIDADE PARA 12 MESES) 
CREME DE LEITE UHT, OBTIDO DO LEITE 
DESNATADO E DO LEITE EM PÓ INTEGRAL, COM 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, MÍNIMO 

OS 17% DE GORDURA, ACONDICIONADO EM CAIXA TP 
HERMETICAMENTE VEDADA DE 200GRS (VALIDADE 
6 MESES) 
ERVILHA VERDE , EM CONSERVA SIMPLES, INTEIRA, 
IMERSA EM LÍQUIDO, DE TEXTURA APROPRIADA, 
TAMANHO UNIFORME E SEM DEFEITO, ISENTO DE 
SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRA VARIEDADE E 

06 ESPÉCIE, ACONDICIONADA EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA, SENDO 
CONSIDERADA COMO PESO LÍQUIDO 280 GRS. E 
PRODUTO DRENADO 200 GRS. (VALIDADE 24 
MESES) 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OBTIDO DE GRÃOS 
DE TRIGO SÃOS, LIMPOS E MOÍDOS, DE COR 
BRANCA, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

07 ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FÓLICO. A SUA 
UMIDADE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 14%, A 
SUA ACIDEZ NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 2%, 
ISENTA DE FERMENTAÇÃO OU RANÇO , 
ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICO 
DE 1 KG (VALIDADE DE 3 A 5 MESES). 
GELATINA SABOR MORANGO,PRODUTO 
CONSTITUÍDO DE GELATINA EM PÓ, AÇÚCAR E 
AROMATIZANTES, ADMITINDO ADIÇÃO DE 
CORANTES PERMITIDOS, APRESENTANDO NA 
FORMA DE PO FINO, COM GRANULAÇÕES, E COR 

08 DE ACORDO COM OS COMPONENTES, 
PREPARADOS COM INGREDIENTES DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SÃO LIMPOS E UMIDADE MÁXIMA DE 
2% EM PESO, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 35 GRS 
!(VALIDADE 12 MESES). 

MARCA 

MOTA 

CARAVELLAS 

MEDIANEIRA 

CAMIL 

GEGE 

PREDILECTA 

BUQUE 

APTI 

UN Quant R$ UNIT R$ 

TOTAL 

PC 70 3,50 245,00 

KG 200 2,20 440,00 

PC 400 15,99 6.396,00 

PC 150 4, 11 616,50 

ex 300 2, 14 642,00 

LT 250 2,29 572,50 

KG 250 2,65 662,50 

ex 250 0,95 237,50 
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LATA DE ATUM - 170GRS - ATUM RALADA COM 
ÓLEO COMESTÍVEL E CALDO VEGETAL, 
INGREDIENTES: ATUM , ÓLEO COMESTÍVEL, CALDO 

09 
VEGETAL (ÁGUA, FLOCOS DE SOJA E EXTRATOS DE 
CENOURA E AIPO) E SAL. PROTEÍNA DE 14 A 16 
GRAMAS, GORDURA TOTAIS MÁXIMA DE 10 
GRAMAS. NÃO CONTÉM GLÚTEN . EMBALADO EM 
POUCH ALUMINIZADO. (VALIDADE 24 MESES) 
LEITE CONDENSADO, COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL E AÇÚCAR, CONCENTRADO, DE 

10 CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNIA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE APROPRIADO, 
COM PESO LÍQUIDO DE 395 GRS. (VALIDADE 12 
MESES) 
LEITE DE CÔCO, PASTEURIZADO, 

11 
HOMOGENEIZADO, COM MÍNIMO 25% DE GORDURA, 
ACONDICIONADOS EM VIDROS DE 200 ML. 
(VALIDADE 24 MESES) 
LEITE DE VACA, IN NATURA, UHT INTEGRAL, 
ESTERILIZADO, HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO A 
ALTA TEMPERATURA MEDIANTE PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO E IMEDIATAMENTE 

12 RESFRIADO E ENVASADO EM CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM EMBALAGENS ESTERILIZADAS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS (TETRA PAK) DE 01 
LITRO CADA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO (VALIDADE 4 MESES) 
MAIONESE HOMOGÊNEA, DE BOA PROCEDÊNCIA 
CONTENDO ÓLEO, ÁGUA. OVOS E DERIVADO SOJA, 

13 NÃO CONTENDO GLÚTEN, EMBALADA EM FRASCOS 
PLÁSTICOS OU DE VIDRO DE NO MINIMO 500 
GRAMAS 
GELATINA SABOR ABACAXI, PRODUTO 
CONSTITUÍDO DE GELATINA EM PÓ AÇÚCAR E 
AROMATIZANTES.ADMITINDO ADIÇÃO DE 
CORANTES PERMITIDOS APRESENTANDO NA 
FORMA DE PÓ FINO.COM GRANULAÇÕES, E COR DE 

14 ACORDO COM OS COMPONENTES.PREPARADOS 
COM INGREDIENTES DE PRIMEIRA QUALIDADE.SÃO 
E LIPOS E UMIDADE MÁXIMA DE 2% EM 
PESO.ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 45 GRS 
(VALIDADE 12 MESES) 
PÓ DE CAFE - PCT DE 500GR, TORRADO E MOIDO, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES VEGETAIS, GENUÍNOS, 
SÃOS E LIMPOS, EM PÓ HOMOGÊNEO, FINO, 
CASTANHO CLARO, COM SABOR E CHEIRO 

15 PRÓPRIOS, COM UMIDADE ATÉ 6% P/P E NO 
MÁXIMO 1% DE IMPUREZAS, ACONDICIONADOS EM 
SACOS ALUMINIZADOS, ATÓXICOS, FECHAMENTO 
ALMOFADADO, COM PESO LIQUIDO DE 500GR. 
(VALIDADE 3 MESES) 
lóLEO DE SOJA REFINADO, OBTIDO DE ESPECIE 
VEGETAL, ISENTO DE RANÇOS E SUBSTÂNCIAS 

16 ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM LATA OU 
GARRAFA PET DE 900 ML, (VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES) 
ACHOCOLATADO EM PO, SORO DE LEITE 
DESNATADO EM PÓ, CACAU EM PÓ, AÇÚCAR , 
MAL TODEXTRINA, SAL, LECITINA DE SOJA, 

17 ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, C, D, 81 , 82 , 86 , 
812 E MINERAIS, ANTIOXIDANTE ACIDO 
ASCÓRBICO, EMULSIFICANTE, ACONDICIONADOS 
EM POTES DE 800 GRS. (VALIDADE 12 MESES) 

88 

JORDAO 

INDIANO 

FRIMESA 

QUERO 

APTI 

SOLLUS 

COAMO 

TODDY 

\. 

UN 50 5, 19 259,50 

LT 300 4,28 1.284,00 

VD 150 2,81 421 ,50 

L 2.500 3,59 8.975,00 

FR 150 2,49 373,50 

ex 250 0,95 237,50 

PC 360 6,99 2.516,40 

UN 400 4, 18 1.672,00 

UN 150 10,85 1 627 50 . ' 
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COCO RALADO, POLPA DE COCO PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA, DESIDRATADA. 
CONSERVADOR INS 223. PROCEDENTE DE FRUTOS 
SÃOS E MADUROS DE COR BRANCA, NÃO 862,50 

18 PODENDO APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU DUCOCO PC 250 3,45 
RANÇO, ACONDICIONADOS EM SACOS 
ALUMINIZADOS, ATÓXICO, FECHAMENTO A VÁCUO 
COM PESO LIQUIDO DE 100 GRAMA, SEM ADIÇÃO 
DE SAL E AÇÚCAR (VALIDADE 12 MESES) 
SAL REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 98,5% DE 
CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO (ENTRE 15MG 

19 Á 45MG P/KG) , ACONDICIONADA EM SACO DE MARLIN KG 50 1,59 79,50 
POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO EM SACOS 
DE 1 KG. (VALIDADE 24 MESES) 

VALOR TOTAL R$ 28.120,90 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/ 
fatura devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE. 
5.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim . 
5.3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 
devida, quando do vencimento legal para o recolhimento. 
5.4 -A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
5.5 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério 
de atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice 
que venha a substituí-lo , bem como multa moratória de 0 ,2% a.m. , a serem calculado desde a 
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 - A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha , 
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá 
entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à 
legislação vigente, responsabilizando-se pelos tributos, encargos socIaIs, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais , comerciais , contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras 
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias para a fiel execução deste contrato, 
inclusive pela garantia dos equipamentos constantes nos anexos . 
6.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas 
condições previstas no Edital e seus anexos. 
6.3 - A CONTRATADA fica responsável pelas operações de transporte, carga e descarga, 
durante a execução dos serviços. 
6.4 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato 
a terceiros, sob pena de ser ele rescindido; 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
7 .1 - O recebimento do objeto pelo CONTRATANTE dar-se-á por intermédio do Corpo de 
Bombeiros de Botucatu , que expedirá o atestado de recebimento . 
7.2 - Para os fins desta cláusula , serão realizadas vistorias nos serviços da presente contratação; 
7.3 - O recebimento dos serviços não isentará a CONTRATADA do cumprimento das condições e 
prazo de garantia, sem prejuízo, inclusive, das res~ abilidad~s contra~ is; 
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CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita, mora 
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86 , 87 e 88 da Lei 
n.0 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98. 
8.2 -As multas serão aplicadas nos moldes constantes do item 14 do edital. 
8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis , 
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 
8. 7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 
8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito suspensivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato . 
8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de 
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em 
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a 
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências 
para a declaração de sua inidoneidade, facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de 
defesa. 
8.1 O - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE 
recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido 
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO 
9.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 77 
a 80 da Lei n0 8.666/93, alterada pelas Leis nüs. 8.883/94 e 9.648/98 , independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo 
ordenamento legal. 
9.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá , a fim de se ressarcir de eventuais 
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela lei nº. 8.883/94 , mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
10.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou 
em parte, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.2 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de qu~ e-s or:undas ~~ente contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e 
forma , obrigando-se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu zc JUL 2020 

O MARTINS & TDA - E 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

~ :teg1stro de Pr,:,cm. 

F,
,,. 

amo ifcárigiEs Santos 
Che .'or de Contratos 

128-3 
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